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CÂMARA MUNICIPAL DE PI UM III

EMENDA GERAL N° CM - 10/2019
(Transcrição da Emenda Verbal apresentada pelos Vereadores Shirley Elaine Gonçalves 

Earia e José Welington da Silva na 36a Sessão Ordinária realizada no dia 21/10/2019)

“Emenda Aditiva n" 01 ao Projeto de Lei n° 47/019 que 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a participar do 
Programa Minha Casa, Minha Vida -  PMCMV e 
autoriza a doação de lotes vinculados ao respectivo 
programa para pessoas físicas de baixa renda que se 
enquadrem na forma e nas condições estabelecidas 
pela Lei n" 11.977/2009 e dá outras providências”.

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos do artigo 133, I do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi-MG, apresentam a seguinte 
1’menda:

Art. 1° Picam acrescentados os §§1° c 2° ao artigo 2o do Projeto de Lei n. 

47/2019, com a seguinte redação:

“Art. 2°(...)

§ Io Para seleção (los beneficiários finais deverão ser observados pelo 

Município a seguinte ordem de preferência:

I - famílias residentes em áreas de risco on insalubres ou (/ue tenham 

sido desabrigadas;

1/ - famílias em situação de vulnerabilidade social;

III - famílias ma is numerosas;

IV - famílias ou indivíduo que resida há mais de 05 (cinco) anos no 

Município;

V - famílias com mulheres responsáveis peta unidade familiar;

VI - famílias de que façam parte pessoas idosas ou com deficiência;

VII - família que tenha filhos menores de dezoito anos;

§ 2o Para o processo de seleção de que trata o caput deste artigo deverá
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ser criada Comissão de Avaliação com participação de 03 (três) 

vereadores da Câmara Municipal de Piumlti. ”

Piumhi, 21 dc outubro dc 2019.
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A presente emenda tem como objetivo maior controle quanto à preservação das 

políticas públicas consistentes, em especial o interesse social, devidamente 

comprovado, e ainda a observância dos princípios constitucionais e administrativos, 

notadamente os da legalidade, probidade, impessoalidade, da moralidade e supremacia 
do interesse público.

Piumhi. 21 de outubro de 2019.
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SUBEMENDA GERAL N° CM - 02/2019
( Transcrição da Subemenda Verbal apresentada pelo Vereador José Seabra de Oliveira 

na 36a Sessão Ordinária realizada no dia 21/10/2019)

“Subemenda à Emenda Aditiva n" 01 ao Projeto de Lei 
n° 47/019 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a participar do Programa Minha Casa, Minha Vida -  
PMCMV e autoriza a doação dc lotes vinculados ao 
respectivo programa para pessoas tísicas dc baixa 
renda que se enquadrem na forma e nas condições 
estabelecidas pela Lei n° 11.977/2009 c dá outras 
providências”.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos do artigo 133, Parágrafo 

único do Regimento Interno da Câmara Municipal dc Piumhi-MG, apresenta a seguinte 

Subemenda:

Art. 1° Pica acrescentado o inciso VIII ao § Io do art. 2o proposto pela 

Emenda Aditiva n° 01 ao Projeto de Lei n° 47/2019, com a seguinte redação:

“Art. 2° (...)

VIU -famílias que não possuam imóvel rural ou urbano.

Piumhi, 21 dc outubro de 2019.
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A presente subemenda tem como objetivo tornar mais efetivos os 
critérios de preferência c transparência, na seleção dos pretensos beneficiários do 

programa habitacional, propostos pela Emenda Aditiva n° 01. apresentada pelos 

Vereadores Shirley Elaine Gonçalves Faria c Josc Welinglon da Silva, ao Projeto de Lei 

n° 47/2019.
Piumhi, 21 dc outubro de 2019.

Vereador
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